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Estado de São Paulo 

GOVERNO COMUNITÁRIO DE UOIOA 

LEI NÚMERO 2.086/98 DE 04 DE AGOSTO DE 1.998 

Dá denominação a Praça na Cohab 

2 Jardim Morumbi de DIREITOS 

HUMANOS. 

Sr. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal 

de Uchoa, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz Saber, que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO l0: Fica o Poder Executivo, 

autorizado a dar denominação à Praça a ser urbanizada na Rua III 

- COHAB 2 - Jardim Morumbi de ªDIREITOS HUMANOSª. 

execuçao da 

ARTIGO 20: 

presente Lei, 

As 

onerarao 

despesas 

dotações 

decorrentes da 

orçamentárias 

constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

ARTIGO 3Q: - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 04 dias do 

mP.s de Aqosto do ano dP. 1,998. 

~~ 
CELSO AUGUSTO BIROLLI 
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Publicada nesta Secretaria, por afixação e em 

seguida, registrada em livro próprio de L is. 
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